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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.787 DE 20 DE SETEMBRO DE 2024.

"Regulamenta  o  repasse  no
âmbito  da  Atenção  Primária  à
Saúde no Município de Brodowski-
SP  ,  baseado  nos  termos  da
Política  Nacional  da  Atenção
Básica,  Incentivo  Financeiro
Variável  por  Desempenho  em
conformidade  com  a  Portaria
GM/MS nº 3463 de 10 de abril de
2024  denominado  Componente
Ǫualidade na Atenção Primária à
Saúde – APS para as Equipes de
Saúde  Bucal  (eSB),  Equipes  de
Saúde  da  Família  (eSF),  Equipe
Multiprofissional  (eMulti),  e  dá
outras  providências.”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3463, de 10 de
abril de 2024 que altera a Portaria de Consolidação GM/MS
nº 6, de 28 de setembro de 2017, para instituir a nova
metodologia  de  Cofinanciamento  Federal  do  Piso  da
Atenção Primária à Saúde – APS, no âmbito do Sistema
Único  de  Saúde –  SUS,  estabelecendo  o  pagamento  do
Incentivo Financeiro Variável por Desempenho denominado
Componente  de  Qualidade  na  Atenção  Primária  à
Saúde–APS  para  as  Equipes  que  integram  a  APS;

CONSIDERANDO  que  a  distribuição  dos  recursos
financeiros  instituídos  Portaria  GM/MS  nº  3463,  de10  de
abril  de2024,  baseia-se  na  avaliação  da  qualidade  e
vínculo, portanto, requer melhorias do acesso aos insumos
e  qualificação  permanente  de  recursos  humanos  pela
gestão;

CONSIDERANDO que o Pagamento por Desempenho
denominado  Componente  de  Ǫualidade  na  Atenção
Primária  à  Saúde –  APS para  as  Equipes  da  APS a  ser
instituído,  no  município,  será  classificado,  quantificado  e,
qualificado  através  de  Avaliação  dos  Indicadores  definidos
pelo Ministério da Saúde, através da GM/MS nº 3463 de 10
de abril de 2024;

CONSIDERANDO  que  a  partir  da  classificação
alcançada  no  processo  de  avaliação  dos  indicadores
descritos no Anexo V da Portaria GM/MS nº 3463 de 10 de
abril  de  2024,  o  Município  receberá,  por  Equipe,  os
percentuais  do  valor  integral  do  Incentivo  Financeiro
Variável  por  Desempenho  denominado  Componente  de
Ǫualidade, conforme descrito nos anexos II e II da Portaria;
e

CONSIDERANDO, portanto, que a definição de valores
e  recebimento  de  recursos  financeiros  por  desempenho
está  condicionada  a  avaliação  individual,  por  equipe
integrante da Atenção Primária à Saúde – APS.

RESOLVE:
ARTIGO  1o.  Regulamenta  o  repasse  financeiro  em

conformidade com a Portaria GM/MS nº 3463 de 10 de abril
de 2024 denominado Componente Qualidade na Atenção
Primária à Saúde –APS para as Equipes de Saúde Bucal
(eSB),  Equipes  de  Saúde  da  Família  (eSF),  Equipes  de
Atenção  Primária  (eAP)  e  Equipe  Multiprofissional  (eMulti)
na forma de incentivo pago aos profissionais, com recursos
financeiros advindos da referida Portaria.

§ 1º O repasse de recursos financeiros aos profissionais
da APS, ora instituído, denominado como Componente de
Qualidade  na  Atenção  Primária  à  Saúde  –  APS,  está
condicionado a avaliação de desempenho dos indicadores,
conforme valores estipulados pelo Ministério da Saúde e,
consequentemente,  condicionado ao repasse financeiro  do
Fundo  Nacional  de  Saúde  (FNS)  ao  Fundo  Municipal  de
Saúde;

§ 2º Em nenhuma hipótese será repassado recursos
financeiros como Pagamento de Desempenho com recursos
do Tesouro Municipal;

ARTIGO 2o.  O resultado da avaliação será publicado,
mensalmente,  pelo  Ministério  da  Saúde,  em  endereço
eletrônico  do  Ministério  da  Saúde  referente  à  APS,  não
tendo o Município nenhuma interferência nesta avaliação,
que é feita diretamente pelo Ministério da Saúde, para que
o  incentivo  financeiro  para  pagamento  do  Componente  de
Qualidade na Atenção Primária à Saúde – APS seja pago em
conformidade como resultado de classificação da equipe:

I. Desempenho Ótimo;
II. Desempenho Bom;
III. Desempenho Suficiente;
IV. Desempenho Regular
Parágrafo único. Enquanto houver indisponibilidade do

painel  de  monitoramento,  será  considerado  como
integralmente cumprido(s) o(s) indicador (es) cuja aferição
restar impossibilitada, ficando desta forma o Município com
classificação  “Bom”,  conforme  Portaria,  sendo  o  recurso
repassado  para  os  profissionais  mensalmente.

ARTIGO  3º.  O  montante  do  recurso  financeiro
recebido  pelo  Fundo  Municipal  de  Saúde  será  rateado
percentualmente  entre  os  profissionais  das  eSF,  das  eSB,
eMulti, e a gestão, para melhor estruturação da Atenção
Primária à Saúde–APS.

ARTIGO  4o.  Os  profissionais  terão  direito  ao
recebimento do Pagamento por Desempenho, exceto nos
casos de:

I. Afastamento sem ônus, para órgão ou entidade da
administração  direta,  autarquias  e  fundações  a  nível
municipal, estadual e federal.

II. Falta injustificada;
III.  Licença para tratamento de saúde por  mais  de

15(quinze) dias dentro do mês.E
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ARTIGO  5º.  O  pagamento  por  Desempenho  deste
Decreto será feito através de Folha de Pagamento, com
rubrica específica.

ARTIGO 6º. Este Decreto entra em vigor na data da
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 02 de
maio de 2024, conforme Portaria GM/MS nº 3.463, de 10 de
abril de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 20 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 434 DE 26 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância  do cargo de Professor
Educação Básica I em razão da aposentadoria da Servidora
Roseli Aparecida Possa da Silva.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica I
- Sara de Jesus Vieira
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 26 de agosto de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 435 DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.
Thiago Coelho Bandeca do cargo de Médico Plantonista.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 27 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 436 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  afastamento
sem  remuneração  -  e  dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  de  nº  3940/2024
que solicita o afastamento sem remuneração;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  sem

remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, a Sra. Aline
Patrícia Marciano de Oliveira.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 28 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 437 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
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RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Pedro Henrique Garcia do cargo de Vigia.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de agosto e vai
desde já afixada no paço municipal, local de costume, para
que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,  ficando
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 28 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 438 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Daniela Aparecida de Almeida Ribeiro do cargo de Professor
Educação Básica I.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 28 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 439 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  30

(trinta)  dias  a  Sra.  Isabel  Cristina  Boleta,  conforme
requerimento nº 3905/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 28 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 440 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  10

(dez)  dias,  a  Sra.  Rose  Cristiane  Moreira,  conforme
requerimento nº 3915/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 28 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 441 DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  07

(sete) dias a Sra. Bruna Aparecida Blandino de Carvalho,
conforme requerimento nº 3919/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
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sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 28 de agosto de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 442 DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  14

(quatorze) dias a Sra. Silvana Francisconi Adami, conforme
requerimento nº 3938/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 29 de agosto de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 443 DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  EXONERAR,  o

servidor  abaixo  qualificado,  contratado  por  contrato  de
trabalho em caráter emergencial e temporário através do
processo seletivo nº 001/2023, devido ao requerimento nº
3932/2024.

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II  –  EDUCAÇÃO
FÍSICA

- Gabriel Chaves Alicinio
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal as

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  os

respectivos  contratos  de  trabalho,  pagando-se  ao
profissional os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão,
observadas as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a partir de 31 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 29 de agosto de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 444 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Régia Duarte Carrijo Rolim, do cargo de Professor Educação
Básica I.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 04 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 445 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de auxiliar de
serviços  em razão da exoneração da Servidora  Graciela
Porfírio da Silva.
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RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Auxiliar de Serviços
- Daliane Martins da Costa
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 04 de setembro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 446 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
temporária.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por

ter sido aprovado no Processo Seletivo nº 01/2023;
PROFESSOR PEB:
- Keila Cristina Viveiros da Silva
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 04 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 447 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
maternidade.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:

ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,
Sra.  Joyce  Godini  Nepomuceno  Barbosa,  l icença
maternidade  pelo  período  de  120  (cento  e  vinte)  dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 448 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  afastamento
sem  remuneração”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 06 de 12 de
julho de 1999 (Estatuto dos Servidores Públicos), “Capitulo
IV das Licenças” – “Seção VI Da Licença Para Tratar de
Interesses Particulares”;

CONSIDERANDO  o requerimento nº 4021 de 03 de
setembro de 2024.

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  sem

remuneração,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  a  Sra.
Annelise  Simari  Carreira  Leite  do  cargo  de  Professor
Educação Básica II 20h.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de agosto de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 05 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 449 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre retorno as atividades.”
JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-

tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o requerimento nº 3995/2024 de 02

de setembro de 2024, onde requer retorno as atividades;
RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER ao servidor público municipalE
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a Sra. Daniela Elizabeth Bonicenha Vasconcelos, retorno as
suas atividades.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 10 de setembro de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 450 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Simone Vieira  Alves  Thomazinho,  do  cargo de Professor
Educação Básica I.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 10 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 451 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  10

(dez)  dias  a  Sra.  Josane  de  Cassia  Boleta,  conforme
requerimento nº 4059/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 10 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 452 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco)  dias  a  Sra.  Rose  Cristiane  Moreira,  conforme
requerimento nº 4078/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 10 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 453 DE 10 SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  04

(quatro)  dias  a  Sra.  Bianca  da  Silva  Pinho,  conforme
requerimento nº 4090/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 10 de setembro de 2024.
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JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 454 DE 10 DE SETEMBRODE 2024.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em
seu artigo 37, determina que a administração Pública de
qualquer  dos  poderes  obedecerá  aos  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

RESOLVE:
ARTIGO  1º.  Pela  presente  Portaria,  determinar  a

instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  para
apurar supostas irregularidades no Contrato nº 039/2022,
conforme  processo  no  Tr ibuna l  de  Contas  nº
00013536.989.23-9.

ARTIGO  2º.  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria,  a  Comissão  processante  será  composta  pelos
seguintes servidores do Município:

BIANCA MOREIRA MARTINS - PRESIDENTE;
POLIANA PEREIRA DE SOUZA – MEMBRO;
ISABELA GARAVINI MULATI – MEMBRO.
ARTIGO 3º. A comissão ora constituída, terá o prazo

de 30 dias para concluir a apuração dos fatos e apresentar
suas conclusões.

ARTIGO 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  Paço  Municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 10 de setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
SecretárioMunicipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 455 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância  do cargo de Professor
Educação Infantil  em razão da exoneração da Servidora
Talita Ramos Moraes.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Infantil
- Simone Aparecida Freire Ribeiro
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 11 de setembro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 456 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância  do cargo de Professor
Educação Básica I em razão da aposentadoria da Servidora
Marilda Valente Arantes.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica I
- Simone Vieira Alves Thomazinho
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 12 de setembro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 457 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.E
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JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  vacância  do cargo de Professor
Educação Básica I em razão da aposentadoria da Servidora
Rita de Cássia Martini Requia.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica I
- Ludmila Maconego Candido
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos a partir de 16 de setembro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 12 de setembro de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 458 DE 12 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância  do cargo de Professor
Educação  Básica  I  em  razão  do  Processo  Judicial
1000973-10.2024.8.26.0094.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica I
- Maria José Neves Oliveira
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 12 de setembro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 459 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

“ D I S P Õ E  S O B R E  N O V A
COMISSÃO PROCESSANTE DO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a portaria nº 003 de 06 de janeiro
de 2021 no qual “Dispõe sobre a instauração de Processo
Administrativo Disciplinar e dá outras providências”;

CONSIDERANDO que o servidor nomeado presidente
da comissão exonerou.

RESOLVE:
Artigo  1º-  Pela  Presente  Portaria,  NOMEAR  NOVA

COMISSÃO PROCESSANTE para  apurar  possível  agressão
praticada pelo servidor L.R.M. e DETERMINAR A FORMAÇÃO
DE AUTOS SUPLEMENTARES para conclusão dos trabalhos.

Artigo  2º  -  Para  cumprimento  ao  disposto  nesta
Portaria, a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar
será  composta  pelos  membros  da  Controladoria  do
Município:

I  -  ISABELA  GARAVINI  MULATI,  Servidor  Público
Municipal, Auxiliar de Controladoria, para exercer a função
de PRESIDENTE.

II  –  ALINE KELLY MORENO BONONI  DE  GODOI,
Servidor Público Municipal, Auxiliar de Controladoria, para
exercer a função de MEMBRO.

III  –  BIANCA MOREIRA MARTINS,  Servidor  Público
Municipal, Auxiliar de Controladoria, para exercer a função
de MEMBRO.

Artigo 3º - A Comissão ora constituída, terá o prazo
de 60 dias para concluir a apuração dos fatos e apresentar
suas conclusões, podendo ser prorrogável por igual período
em caso de necessidade justificada.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  Paço  Municipal,
local  de  costume  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 460 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
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ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.
Gabriel dos Santos Paulon, do cargo de Professor Educação
Básica II 20H.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 461 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância  do cargo de Professor
Educação Básica I em razão da aposentadoria da Servidora
Oriana Ferreira Cardoso Franca Ciarallo.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica I
- Rafael Antonio Morotti
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 16 de setembro de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 462 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  vacância  do cargo de Professor
Educação Básica II em razão da exoneração da Servidora
Maria José Rocha Fernandes da Silva.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor Educação Básica II - Inglês
- Luiz Paulo Rezende Hautz Dias
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 16 de setembro de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 463 DE 16 DE SETEMBRO DE 2024.

“Concede  redução  de  carga
horária  do  servidor  público,
por  período  parcial,  para
tratamento de saúde familiar,
e da outras providências”.

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Es‌tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  nº  3801/2024,  no
qual  a  servidora  Lucinda  Antonia  da  Silveira,  solicita
redução de jornada;

CONSIDERANDO também o parecer jurídico da douta
procuradoria municipal;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, conceder redução

de  carga  horária  a  pedido  da  servidora  concursada
LUCINDA ANTONIA DA SILVEIRA,  cargo de Auxiliar de
Serviços, lotada na APAE.

ARTIGO 2º.  A  redução  de  carga  horária  será  sem
prejuízo da remuneração, com redução de seis horas, seu
horário das 06:40 a 12:40, sem intervalo.

ARTIGO 3º. A redução permitida será pelo período de
01 (um) ano, com efeitos retroativos a 02 de setembro de
2024.

Parágrafo único. O requerente deverá comunicar à
Administração  qualquer  fato  modificativo  da  condição
ensejadora  do  afastamento.

ARTIGO 4º. A Secretaria Municipal de administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente  ato,  inclusive  no  que  se  refere  aos  registros,E
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anotações e comunicações legais.
ARTIGO 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 16 de setembro de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 464 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  14

(quatorze) dias, a Sra. Silvana Francisconi Adami, conforme
requerimento nº 4105/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 19 de setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 465 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  04

(quatro) dias, a Sra. Regina Mara Gullo Populin, conforme
requerimento nº 4154/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski/SP, 19 de setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 466 DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco)  dias  a  Sra.  Luana  Sabrina  Espinhara  de  Souza
Vercesi, conforme requerimento nº 4140/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de setembro
de 2024 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 19 de setembro de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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ATA DE RECURSO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E SELEÇÃO DE PROJETOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 –
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR

BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI.

Nós da Comissão de Análise e Seleção de Projetos referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 – SELEÇÃO DE
PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE
FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI analisamos os recursos impetrados dos projetos de
acordo com disposto no item 1 do Edital, obedecendo aos critérios estabelecidos no item 9.1 (Quanto à Classificação), bem como aos demais
itens pertinentes à habilitação.

Dos Projetos com os RECURSOS RECUSADOS por não enviar ou alegações insuficientes para aprovação do ato recursal,segue a lista de
projetos:

Ordem ID do
Projeto

Proponent
e

Nome do
Projeto

Módulo Categoria Linha Cota Tipo Situação

1 489 Wellington
Gonçalves
de Oliveira

– – – - Não - Desclassificado

2 339 Walter
Pereira
Ponce
Júnior

Projeto Dj
Waltinho
Ponce

Módulo I Música Dupla ou
trio

Não - Desclassificado

3 416 Luis
Fernando
de Paula

De pai para
filha

Módulo I Música Duplas ou
trios

Não - Desclassificado

Outros Atos
Outros Atos

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

38
75

28
**

 e
m

 2
0/

09
/2

02
4 

às
 1

5:
52

:3
0 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/fb
eb

-f
2f

2-
f4

81
-d

ab
4-

d9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 20 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1177 Página 13 de 18

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

4 459 Emily
Miguel
Alves

A dança e
suas raízes

Módulo
II

Dança Apresentaç
ão/Mostra
de dança
em escolas
públicas

Não - Desclassificado

5

153 LARSON
VICTOR
BARBOSA

EU E MEU PAI
- LARSON
VICTOR +
LAERÇÃO

(DE
GERAÇÃO

PRA
GERAÇÃO)

Módulo I Música Banda ou
grupos

Não - Desclassificado

Dos Projetos com os RECURSOS APROVADOS por apresentarem alegações suficientes para prévia classificação, segue a lista de projetos:

Ordem ID do
Projeto

Proponente Nome do Projeto Módulo Categoria Linha Cota Tipo Pontuação

4 441 André Luis
Achitti

Banda Overvox na
cidade de
Brodowski

Módulo I Música Banda
ou

grupos

Não - 58

5 417 Luciana
Balbino
Albieri

Traços e Sonhos –
A sustentabilidade

na Arte

Módulo I Artes
Plásticas

Exposiç
ão de
artes

plástica
s

Não 45
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6 454 Emily Miguel
Alves

Emoções Módulo II Dança Apresen
tação/M
ostra de
dança
em

escolas
públicas

Não - 42

* Os projetos com recurso aprovado deverão juntar documentos para sua Habilitação, conforme disposto no item 8.4 (Classificação,
Habilitação e Seleção de Projetos Culturais)
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EDITAL DE DESISTÊNCIA E CONVOCAÇÃO DO
CONCURSO PÚBLICO 01/2022

A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de
Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste,  comunicar  a  DESISTÊNCIAdo(a)  candidato(a),Denis
Melonari Alves, classificado(a) e convocado(a) para o cargo
deSecretário de Escola - 14°lugar, por não ter comparecido
dentro  do  prazo  estipulado  e/ou  não  apresentar  a
documentação obrigatória, eCONVOCA o(a) Sr(a), Claudia
Maria  Maximo  Rodrigues,  classificado  em15ºlugar,  através
do CONCURSO PÚBLICO01/2022, parao cargo de Secretário
de  Escola,  a  comparecer  nesta  Prefeitura  no  endereço
acima  citado,  no  prazo  de  03  (três)  dias  a  contar  da
publicação  deste.  O  não  comparecimento  no  prazo
estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 20 de Setembro de 2024.
José Luiz Perez - Prefeito de Brodowski
CONVOCAÇÃO  PARA  ASSUMIR  CARGO

PÚBLICOPROCESSO  SELETIVO  nº  01/2023
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr(a)  ELIANE  ABADIA  PEDRO,
classificado em 7º lugar, através do PROCESSO SELETIVOnº
01/2023,  para  o  cargo  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
INFANTIL,  a  comparecer  nesta  Prefeitura  no  endereço
acima  citado,  no  prazo  de  03  (três)  dias  a  contar  da
publicação  deste.  O  não  comparecimento  no  prazo
estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 20 de Setembro de 2024.
José Luiz Perez - Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
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SAAEB - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BRODOWSKI
SAAEB - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
PAULO  DE  TARSO  SOARES  DE  GODOI ,

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Brodowski  e  ordenador  de  despesas,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe são conferidos pela lei, considerando as
fundamentações  e  justificativas  apresentadas  nos  autos  e
considerando os termos do parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei
Federal  nº  14.133/2021,  AUTORIZO  a  realização  da
despesa, por dispensa de licitação, com fundamentação no
inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, com a contratação da empresa TJ
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA - ME, inscrita
no CNPJ nº 22.114.236/0001-91 referente a aquisição de 90
toneladas  de  Concreto  Betuminoso  Usinado  a  Quente  –
CBUQ afim de  atender  as  demandas  do  setor  operacional,
pelo valor  global  de R$ 58.140,00 (cinquenta e oito mil
cento e quarenta reais). Determino que seja confeccionado
o  referido  contrato  e  sejam  realizadas  as  publicações
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, 174 e 175 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

Brodowski, 10 de setembro de 2024
PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI

SUPERINTENDENTE
...........................................................................................................
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